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VICE-PRESIDÊNCIA 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO  HUOL-UFRN 

 

Portaria-SEI nº 32, de 07 de dezembro de 2022 

O Vice-Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos artigos 39 e 40 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução 

do Conselho de Administração nº 169, de 14 de junho de 2022, publicada no DOU de 15 de junho de 

2022; 

Considerando a padronização da estrutura organizacional da Rede Ebserh conforme processo  SEI 

nº 23477.011072/2019-08, aprovada pelo Conselho de Administração (6095190); 

Considerando o disposto no escopo do projeto estratégico 403 Estruturação de Complexos Hospitalares 

da Rede Ebserh que prevê a padronização da estrutura organizacional dos Complexos Hospitalares da 

Rede Ebserh conforme processo  SEI nº 23477.010790/2022-54, aprovada pelo Conselho de Adminis-

tração (23822914); 

Considerando a autorização de novo quadro de funções gratificadas e cargos em comissão pela Secre-

taria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest-ME), por meio do Ofício SEI 

nº 179863/2020/ME (10114640), Processo SEI nº 23477.009913/2020-42; e 

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 23477.008740/2021-26, resolve autorizar: 

Art. 1º A implementação das alterações na estrutura organizacional do Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), conforme anexo. 

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Antonio César Alves Rocha 

 

Acesse as alterações na estrutura organizacional do Huol-UFRN. 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5335270&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=e9e7a49c6dd0c8d5a08b2510590608364a689c1fde2ab831090f10c3c4e58670
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14434758&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=86cf11f2f65747cf1b6f8d7f250d4fdd3826d9276c9a6f0224fe46f76c41e16d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36470107&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=9daa235d12ba24af6169488996f07f100e3d5f4c9d8e365bf46ed7836e5c8580
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37738458&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=fc6619629c77015e6f30c34e333b3160437d62dceb33af4e0497cd2dde7809b6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22405800&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=11d69d858fadbdca5d67795f56f756968d8a4191667ed8b1818d0795c564d141
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22399975&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=714065515d7b4ceb7e370ddc6e614cbe9e29c8c26e6e60ad529976e36e2a4192
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29273231&id_procedimento_atual=29273231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=ee8a8e51a632ea426b8351de3798425c4cbcaa93dccdf8240a7d6211b5b905cf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_vp_huol-ufrn.pdf
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 290, de 05 de dezembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

90 do Regimento Interno, aprovado na 137ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, 

realizada no dia 14 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 19/2022, cujo objeto é a  contra-

tação de curso in company de encarregado de dados em 3 (três) Módulos Sequenciais, na modalidade 

síncrona (on-line, com transmissão ao vivo), conforme condições e especificações constantes no Termo 

de Referência, em atendimento às necessidades da Ebserh, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Eloá Todarelli Junqueira 116**** 

Substituto Arlete Maria Costa de Paula 745**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Luciana Müller Andrades 325**** 

Substituto Renata Gomes Ribeiro 234**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, Regulamento de Lici-

tações e Contratos da Ebserh e demais peças integrantes do processo  administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, Regulamento de Lici-

tações e Contratos da Ebserh e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Erlon César Dengo 
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Portaria-SEI nº 296, de 08 de dezembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução nº 54 do Conselho de Administração, 

de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 25/2022, cujo objeto é a contrata-

ção de empresa para prestação de serviços de Companhia Seguradora, com experiência comprovada no 

mercado nacional, para emissão de apólice de Seguro de Responsabilidade Civil para Administradores, 

também conhecido como D&O (Directors & Offices), à base de reclamações (claims made basis) com 

notificações, para os Conselheiros de Administração, os Conselheiros Fiscais, os membros da Diretoria 

Executiva, o Consultor Jurídico e o Contador  para atender as necessidades da Sede da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares - Ebserh, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, os seguintes colaboradores: 

I. Gestora do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Iara Cesar Pereira Guerra ***0629 

Substituto Alice Oliveira de Souza Cavalcante ***9327 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Milena Conceição Da Costa ***0128 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso  administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Erlon César Dengo 
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ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 291, de 08 de dezembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho - GT a fim de estudar a realização de compras 

internacionais de medicamentos não comercializados no país a fim de atender às necessidades da Ebserh. 

Art. 2º O GT composto por esta Portaria será integrado pelos seguintes colaboradores: 

I. André Santos de Oliveira - SIAPE 145**** - Coordenador do GT - Representante do Complexo 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); 

II. Carlos Vinícius de Souza Motta - SIAPE 153**** - Representante da Diretoria de Administra-

ção e Infraestrutura (Administração Central); 

III. Dulciene Cristina da Silva Ferreira - SIAPE 234**** - Representante do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG); 

IV. Fabiana Frigo Souza - SIAPE 321**** - Representante do Complexo Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); 

V. Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira - SIAPE 114**** - Representante do Hospital das Clíni-

cas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG); 

VI. Ingrid Scholz - SIAPE 239**** - Representante do Complexo Hospital de Clínicas da Univer-

sidade Federal do Paraná (CHC-UFPR). 

VII. Mariana Luiza Rebello Correia da Silva - SIAPE 124**** - Representante do Complexo Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); 

VIII. Rosecler Neuci Farias - SIAPE 228**** - Representante do Complexo Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); 

IX. Solange Borges de Souza - SIAPE 320**** - Representante do Complexo Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); 

X. Wellington Silva Dias - SIAPE 223**** - Representante do Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG); 

§1º Os participantes do GT poderão ser substituídos, em suas ausências e impedimentos, por re-

presentante indicado pela sua respectiva Diretoria nos casos dos participantes lotados na Admi-

nistração Central e pela sua respectiva Superintendência, nos casos dos participantes lotados nos 

Hospitais Universitários Federais ou, pelo coordenador do Grupo de Trabalho. 
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§2º O GT poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como 

especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária ao cumpri-

mento do disposto nesta Portaria. 

Art. 3º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço 

público relevante. 

Art. 4º Para eventuais visitas técnicas, os integrantes terão as despesas relativas a passagens e diárias 

custeadas pela Ebserh Sede. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria-SEI nº 227/2022 (23912849), de 01 de setembro de 2022, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1393, de 14 de setembro de 2022. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a finalização dos 

estudos (com a apresentação do Relatório Final), objeto deste Grupo de Trabalho. 

 

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2624, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear VERA REGINA DO NASCIMENTO DE AZEVEDO, matrícula Siape nº 255****, 

para exercer o cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, junto ao Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administra-

tiva, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(HUGG-Unirio), da Rede Ebserh, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa de Chefe do Setor 

de Gestão Orçamentária e Financeira, junto à Divisão de Administração e Finanças, da Gerência  Ad-

ministrativa, do HUGG-Unirio, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2789, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear MAURICIO FABIANO DE ARAUJO PEREIRA, matrícula Siape nº 199****, para 

exercer o cargo de Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, junto à Divisão de Administra-

ção e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade 

Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede Ebserh, ficando exonerado do cargo que 

atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, junto ao Setor de Ges-

tão Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, 

do HUGG-Unirio, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2820, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear PAULO RIBEIRO DE ANDRADE FILHO, matrícula Siape nº 313****, para exercer 

o cargo de Chefe da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2821, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 
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Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear interinamente MARA SILVIA ZIMMERMANN, matrícula Siape nº 238****, para 

exercer o cargo de Chefe da Unidade Jurídica da 14ª Região, junto à Coordenadoria da Consultoria 

Jurídica, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

EXONERAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 2798, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, PEDRO DE MORAIS GODINHO, matrícula Siape nº 184****, do cargo de 

Chefe de Serviço de Planejamento Orçamentário, junto à Coordenadoria de Planejamento e Execução 

Orçamentária, da Diretoria de Orçamento e Finanças, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2759, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 
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Art. 1º Designar ANTONIO CICERO DA CUNHA NETO, matrícula Siape nº 228****, substituto do 

cargo de Chefe da Divisão Jurídica de Ações Trabalhistas Gerais da Ebserh, no período de 05 a 16 de 

dezembro de 2022 e de 26 a 30 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2825, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar DAISY CRISTINA OLIVEIRA BATISTA LIMA, matrícula Siape nº 314****, subs-

tituta do cargo de Chefe do Setor Jurídico de Judicial Administrativo da Rede Ebserh, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 745, de 09 de março de 2022, publicada no Boletim nº 1269, de 10 de 

março de 2022. 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2829, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar MARA SILVIA ZIMMERMANN, matrícula Siape nº 238****, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade Jurídica da 14ª Região, da Rede Ebserh, no período de 1º de novembro de 2022 a 06 

de dezembro de 2022. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2722, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23759.040384/2022-50. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2814, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de VIVIANY DE FATIMA BRITO BARBOSA, matrícula Siape n° 304****, Enfermeira, 

do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) 

para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2815, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CLAUDILENE ALVES ALMEIDA, matrícula Siape n° 216****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital 

Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2816, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARIA ELIVANIA DA SILVA, matrícula Siape n° 321****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) para o 

Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2817, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SIMONE RODRIGUES CAMPOS, matrícula Siape n° 225****, Enfermeira, do Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2818, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de LETICIA PEREIRA DE 

AZEVEDO, matrícula Siape n° 330****, Médica - Medicina Intensiva Pediátrica, do Hospital das Clí-

nicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital de Clínicas da Universi-

dade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de dezembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2819, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por movimentação em caráter de excepcionali-

dade em razão de aprovação e convocação em outro concurso público da própria Ebserh, a pedido do 

empregado DANILLO AMORIM DA SILVA, matrícula Siape n° 324****, Técnico em Farmácia, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2822, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MAYARA DOS SANTOS BARBOSA BELTRÃO, matrícula Siape n° 234****, Técnica 

em Enfermagem, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) para o 

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-

Ufes), da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2823, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ALDA MARIA DA 

SILVA, matrícula Siape n° 101****, Enfermeira, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa 
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Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para o Complexo Hospitalar da Universidade 

Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2824, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANDERSON LUIS SILVA AMARAL, matrícula Siape n° 102****, Médico - Anestesi-

ologia, da Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA) para o 

Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2826, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FLAVIO RENAN DURAND ROSA, matrícula Siape n° 227****, Enfermeiro, do Hos-

pital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM) para o Hos-

pital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2827, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de NATALIA CALITY MOREIRA SANTOS CABRAL, matrícula Siape n° 325****, Téc-

nica em Enfermagem, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina 

Grande (HUJB-UFCG) para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Pa-

raíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2828, de 07 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

nº 0000969-94.2022.5.22.0005, 5ª Vara do Trabalho de Teresina - PI, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de FABIANA DE 

SOUSA FERREIRA BRITO, matrícula Siape nº 325****, Enfermeira, do Hospital de Clínicas da Uni-

versidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 


